
Rua Padre Pedro Pinto, 2635 Sala 208 
Venda Nova – Belo Horizonte 

(31) 3632-2922 
(31) 9805-4251 

 
 

 
Repassamos à seguir as principais informações relativas à sua Declaração de Imposto de Renda pessoa 
física deste ano.  

1) Rendas 

- Informes de rendimentos de instituições financeiras inclusive corretora de valores; 

- Informes de rendimentos de salários, pró labore, distribuição de lucros, aposentadoria, pensão etc.; 

- Informes de rendimentos de aluguéis de bens móveis e imóveis recebidos de jurídicas; 

- Informações e documentos de outras rendas percebidas no exercício, tais como rendimento de 

pensão alimentícia, doações, heranças recebida no ano, dentre outras; 

- Resumo mensal do livro caixa com memória de cálculo do carnê-leão; 

- DARFs de carnê-leão 

 

2)  Bens e direitos 

- documentos que comprovem a compra e venda de bens e direitos; 
 

3) Dívidas e ônus 

- informações e documentos de dívida e ônus contraídos e/ou pagos no período. 

 

4) Renda variável 

- controle de compra e venda de ações, inclusive com a apuração mensal de imposto; 

- DARFs de renda variável. 

 

5) Informações gerais 

- dados da conta bancária para restituição ou débitos das cotas de imposto apurado, caso haja; 

- nome, CPF, grau de parentesco dos dependentes e data de nascimento; 

- endereço atualizado; 

- cópia da última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (completa) entregue; 

- atividade profissional exercida atualmente. 

 

6) Pagamentos e doações efetuados 

- recibos de pagamentos ou informe de rendimento de plano ou seguro saúde (com CNPJ da empresa 

emissora e a indicação do paciente); 

- despesas médicas e odontológicas em geral (com CNPJ da empresa emissora ou CPF do 

profissional, com indicação do paciente); 

- Comprovantes de despesas com educação (com CNPJ da empresa emissora com a indicação do 

aluno); 



- comprovante de pagamento de Previdência Social e previdência privada (com CNPJ da empresa 

emissora); 

- recibos de doações efetuadas; 

- GPS (ano todo) e cópia da carteira profissional de empregado doméstico; 

- comprovantes oficiais de pagamento a candidato político ou partido politico. 

 

Além destes documentos, precisaremos também das seguintes informações: 

 - Número do seu título de eleitor 

 

- Cópia de sua última declaração e recibo de entrega, caso não tenha sido feita por nós; 

 

 - Confirmação do endereço e telefone residencial (basta um bilhete); 

 

 - Confirmação de sua profissão (basta um bilhete); 

 

 - Nome do Banco, Número da Agência e da Conta Bancária para a remessa da restituição se 

houver; (um bilhete basta) 

 

 - Informação se você deseja ou não que seja efetuado o débito do imposto eventualmente 

apurado em sua conta corrente, bem como os dados da conta onde devem ser debitadas as 

parcelas 

 

 - cópias dos pagamentos do INSS de sua empregada doméstica 

. 

 - número do CPF de seus filhos e dependentes maiores de 16 anos 

 

 – caso não possuam, você deverá providenciar o cadastramento no CPF antes da entrega da 

declaração. 

 

Observação: Quando se tratar de declaração conjunta com dependentes (esposa, filhos, etc.) também é 

necessário a apresentação da relação acima referente a eles. 

 


